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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2023 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023 
 

 

DATA DE ABERTURA DA FASE DE LANCES: 06/10/2023 
 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00min as 15h00min (horário de Brasília) 
 

LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de 02 (dois) veículos (tipo 

ônibus/trenzinho) com motorista para transporte recreativo, nos dias 10, 11 e 12 de outubro em 

comemoração ao Dia das Crianças, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação/Fundo Municipal de Cultura do Município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Artigo 75, inciso II. 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: Estima-se o valor total de R$ 45.116,70 (quarenta e cinco mil cento e 
dezesseis reais e setenta centavos), sendo que os valores de cada item estão demonstrados na Tabela 
do Item 1.2. deste documento.  

 

Registro de 
Preços? 

Vistoria 
Instrumento 
Contratual 

Forma de 
Adjudicação 

Exige Amostra 

NÃO NÃO SE APLICA 
NOTA DE 

EMPENHO 
POR ITEM NÃO 

 

DA DIVULGAÇÃO DO PROCEDIMENTO: O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL no endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP; no Portal da Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na 
Imprensa Oficial deste Município deste município - site oficial (http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br); e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 
Unificado -Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender, sendo o resumo. 
 

Maiores informações: Gerência de Licitação – Fone: (67) 3238-1175, e-mail 
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

Ribas do Rio Pardo - MS, 29 de setembro de 2023. 
 

EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 
Agente de Contratação 
 
 

  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/
mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
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Torna-se público que o Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da 
Gerência de Licitação, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo “menor preço”, com 
critério de julgamento “por item”, em conformidade com o art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 046/2023, demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas 
neste Aviso e seus anexos. 
 
DATA DA SESSÃO: 06/10/2023 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h00min ÀS 14h00min (horário de Brasília) 
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa especializada para locação de 02 (dois) veículos (tipo ônibus/trenzinho) com motorista para 
transporte recreativo, nos dias 10, 11 e 12 de outubro em comemoração ao Dia das Crianças, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação/Fundo Municipal de Cultura do Município de 
Ribas do Rio Pardo (MS). 
 
1.2. A contratação contem item (s), conforme tabela constante abaixo. 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 25089 LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 
MOTORISTA – Locação de 01 
(um) veículo com motorista para 
transporte recreativo (tipo 
ônibus/trenzinho), contendo no 
mínimo: 50 assentos, iluminação, 
som, 01 motorista habilitado, 06 
personagens infantis:  
01 Super man,  
01 Batman,  
01 Homem Aranha,  
01 Homem Aranha Preto,  
01 Homem de Ferro,  
01 Mickey. 
Atendendo a todas as normas do 
Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN. 

diária 3 6.858,35 20.575,05 

2 25089 LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 
MOTORISTA – Locação de 01 
(um) veículo com motorista para 
transporte recreativo (tipo 
ônibus/trenzinho), contendo no 

diária 3 8.180,55 24.541,65 

http://www.bll.org.br/
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mínimo: 80 assentos, iluminação, 
som, 01 motorista habilitado, 06 
personagens infantis:  
01 Minnie, 
01 Cinderela, 
01 Branca de Neve, 
01 Chaves,  
01 Chiquinha,  
01 Capitão América. 
Atendendo a todas as normas do 
Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN. 

 
I – O valor total estimado para o presente processo é R$ 45.116,70 (quarenta e cinco mil cento e 
dezesseis reais e setenta centavos), sendo que os valores de cada item estão demonstrados na Tabela 
acima. 
 
II - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
III - Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, no 
endereço eletrônico www.bll.org.br. 
 
2.2. O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL no 
endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; no Portal da 
Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na Imprensa Oficial deste Município deste município - 
site oficial (http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br); e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender, sendo o resumo. 
 
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
 
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 
 
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/
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2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.  
 
a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
c.1) O disposto no subitem acima aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
g) Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
 
h) Empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no âmbito do 
Estado de Mato Grosso do Sul; 
 
i) Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
 
2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
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2.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
2.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 
art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
2.6. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo 
com o objeto da contratação da presente Dispensa. 
 
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 
 
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
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3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos. 
 
3.8.  As propostas deverão seguir o modelo constante do Anexo II, contendo a descrição do objeto 
ofertado e o preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e 
detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de 
desclassificação: 
 
3.8.1. Ser preenchida e redigida em língua portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal 
do interessado ou procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente 
encaminhada juntamente com a proposta; 
 
3.8.2. Deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, e ainda o 
número do telefone ou e-mail; 
 
3.8.3. Descrição completa e detalhada do objeto; 
 
3.8.4. Preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional (R$), com 
no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência; 
 
3.8.5. Constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva agência 
onde deseja receber seu pagamento. 
 
3.9. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor 
unitário. 
 
4. DA FASE DE LANCES 
 
4.1. No dia e horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 
centavo). 
 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, o Agente de Contratação verificará a conformidade das propostas 
quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
5.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 
5.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 
 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 
 
5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 
 
5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
6.1.1. Habilitação Jurídica: 
 
a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
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registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
 
b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); 
ou 
 
c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 
licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 
 
d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 
 
e) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, ou 
 
f) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 
 
g) tratando-se de sociedades cooperativas, ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 
6.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
6.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e personalidade 

jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
 
c) Prova de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de no 
mínimo Débitos que comprove regularidade junto a tributos mobiliários, na forma da lei. 
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e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 
 
6.1.3 A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico-
financeiro, os seguintes documentos: 
 
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão.  
 
NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram 
aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação 
Judicial devidamente aprovado. 
 
6.1.4 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
 
b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
 
c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual; 
 
d) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 
 
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
 
f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 
 

http://www.tst.jus.br/
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g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764, 
de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
6.1.5 Demais comprovações obrigatórias: 

 
a) Declaração Conjunta do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 1/2010, conforme modelo do Anexo III. 
 
b) Declaração para fins de comprovação da condição de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Sociedade Cooperativa, a qual deverá conter a assinatura do Responsável Legal da empresa, 
conforme modelo do Anexo IV. 
 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, através do endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
ttps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2 
 
6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
6.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
respectivo Relatório. 
 
6.2.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
6.2.1.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
6.2.1.4 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
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6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 
 
6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 
 
6.11. Na hipótese de o proponente melhor colocado não atender às exigências para a habilitação, o 
agente examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  
 
6.12. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
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6.12.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.  
 
7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
 
7.2.2. A recusa injustificada do fornecedor em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
7.3. A assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente poderá ser digital. 
 
7.3.1. Caso seja optado pela assinatura digital, deve-se juntar o Relatório do Verificador de 

Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP -Brasil, obtido gratuitamente junto ao ITI – Instituto 

Nacional de Tecnologia da Informação através do link: https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.10/ 

 

7.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

 

7.4.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 
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7.6. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

8. DAS SANÇÕES 

 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal poderá, garantida prévia defesa, 

aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, na forma prevista neste Termo de Referência ou no contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Prefeitura Municipal ou cobrado judicialmente. 

 

8.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa 

prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

8.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, conforme 

norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

8.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, sem justa 

causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 

 

8.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 

contratada: 

a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o caso); 

b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 

 

8.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando a 

pretensa contratada:  

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da Prefeitura 

Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS; 

c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
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d) Desatender às determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, respondendo, 

ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 

f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 

g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 

 

8.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a contratada: 

a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 

b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-

fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em 

reparar os danos causados. 

 

8.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 

proporcionalidade; 

 

8.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis; 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

de contratação na respectiva notificação. 

 

9.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação.  

 

9.3. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

9.4. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021 e legislações pertinentes. 

 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

9.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

9.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo Declaração Conjunta. 

Anexo IV – Modelo Declaração de enquadramento ME/EPP; 

 
Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

NIZAEL FLORES DE ALMEIDA 
Secretário de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 
1 Contratação de empresa especializada para locação de 02 (dois) veículos (tipo 
ônibus/trenzinho) com motorista para transporte recreativo, nos dias 10, 11 e 12 de outubro em 
comemoração ao Dia das Crianças, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação/Fundo Municipal de Cultura do Município de Ribas do Rio Pardo (MS). 
 
2 CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 25089 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM MOTORISTA – Locação 
de 01 (um) veículo com 
motorista para transporte 
recreativo (tipo 
ônibus/trenzinho), contendo 
no mínimo: 50 assentos, 
iluminação, som, 01 motorista 
habilitado, 06 personagens 
infantis:  
01 Super man,  
01 Batman,  
01 Homem Aranha,  
01 Homem Aranha Preto,  
01 Homem de Ferro,  
01 Mickey. 
Atendendo a todas as normas 
do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN. 

diária 3 6.858,35 20.575,05 

2 25089 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM MOTORISTA – Locação 
de 01 (um) veículo com 
motorista para transporte 
recreativo (tipo 
ônibus/trenzinho), contendo 
no mínimo: 80 assentos, 
iluminação, som, 01 motorista 
habilitado, 06 personagens 
infantis:  
01 Minnie, 
01 Cinderela, 
01 Branca de Neve, 

diária 3 8.180,55 24.541,65 
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01 Chaves,  
01 Chiquinha,  
01 Capitão América. 
Atendendo a todas as normas 
do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN. 

 
2.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  
 
2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 046/2023.  
 
2.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura da 
contratação. 
 
2.4. O objeto não é enquadrado como continuado. 
 
2.5. Caso a especificação e medida do CATMAT forem diferentes do que constam no Termo de 
Referência, CONSIDERAR SOMENTE O DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. No presente caso, a postulação encontra respaldo no inciso II, do artigo 75 da Nova Lei de 
Licitações nº 14.133/2021, e suas alterações, que assim prescreve: 
 
Art. 75 – É dispensável a licitação:  
 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; Infere-se da redação do dispositivo legal que a contratação direta 
mediante dispensa tem que obedecer ao limite previsto no inciso II do art. 75, da Nova Lei, que 
atualizado pelo Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, corresponde ao valor máximo de R$ 
57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos).  
Desta forma, a contratação do objeto em exame pode ser enquadrada como hipótese de dispensa de 
licitação. Sendo assim, esse procedimento administrativo será realizado por dispensa de licitação 
com fundamento no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.  
 
3.2. Da Dispensa da Elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP cabe esclarecer que fora 
publicado a Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, que regulamentou no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a contratação direta prevista 
no Capítulo VIII do título II da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, considerou o seguinte:  
Art. 14. A elaboração do estudo técnico preliminar - ETP:  
(I) é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, 
de 2021; e  
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(II) é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de 
prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.  
 
3.3. Considerando que para o atendimento da necessidade exposta para aquisição do objeto, se 
torna solução viável, bem com se trata de objeto com características comuns e valores possíveis de 
enquadramento nas previsões do Decreto Municipal nº 46/2023, não há necessidade de elaboração 
do estudo técnico preliminar.  
 
3.4. O procedimento será ainda conduzido em conformidade com a Instrução Normativa da 
SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021.  
 
3.5. Além dos dispositivos legais já mencionados, também serão obedecidos os preceitos contidos na 
Lei Complementar nº 123/06. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1.  A contratação de transporte recreativo com personagens infantis se justifica por uma série de 
motivos que beneficiam tanto as crianças quanto os adultos envolvidos. Quando as crianças 
interagem/brincam, elas estão desenvolvendo habilidades em todas as áreas do desenvolvimento: 
cognitivas, físicas, de comunicação e social/emocional. Através da interação, elas reforçam essas 
habilidades de uma forma única. 
 
4.2.  Os Personagens infantis são conhecidos por sua capacidade de entreter e encantar 
crianças/adolescentes. Ao ter personagens como parte do transporte, proporciona uma atmosfera 
divertida e amigável durante a jornada e as crianças/adolescentes terão uma experiência mais alegre 
e emocionante durante o trajeto. Levando em consideração que os personagens infantis têm o poder 
de estimular a imaginação, tornando o passeio mais educativo e inspirador, estimulando a 
criatividade. 
4.3. A Secretaria de Cultura possui o dever de levar alegria, diversão e qualidade de vida para as 
crianças e adolescentes, principalmente aqueles com poucas condições. A criança tem o direito de 
ser feliz, de ser valorizada, respeitada e amada. 
 
4.4. A Declaração Universal dos Direitos da Criança prevê em seu princípio VII, que “a criança 
deve desfrutar plenamente de jogos e brincadeiras. Os quais deverão estar dirigidos para educação, 
sociedade, e as autoridades públicas se esforçarão para promover o exercício desse direito”. 
 
4.5. A presente contratação visa convergir esforços para trazer a todas as crianças e 
adolescentes do município troca de conhecimento, entretenimento, inclusão social e cultural nas 
atividades realizadas pela Prefeitura de Ribas, por esse motivo faz-se necessária a contratação do 
chamado transporte recreativo com personagens infantis. 
 
4.6 Sendo assim, o objetivo para a locação é de proporcionar as crianças relacionamentos, 
comunicação, interação entre si e com os outros, com brincadeiras organizadas, resgate de cultura e 
conscientização para valores que compõe vida com qualidade. 
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4.7. O objeto da contratação está previsto no PPA – Plano Plurianual, com a Lei Orçamentária, bem 
como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Ribas do Rio Pardo – MS. 
 
5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. A contratação da empresa para a aquisição do item objeto deste Termo de Referência deverá 
ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se especialmente as 
seguintes questões: 
 
5.2. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 
5.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
 
5.3. Requisitos que versam sobre a indicação de marca ou modelo: 
5.3.1. Não foram indicadas marcas ou modelos, tendo em vista que não se encontram presentes os 
requisitos previstos no inciso I, do art. 41, da Lei 14.133/2021. 
 
5.4. Requisitos que versam sobre a apresentação de amostras: 
5.4.1. Não foi identificada a necessidade de exigência de apresentação de amostras para a presente 
contratação. 
 
5.5. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 
5.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.6. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 
5.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.7. Classificação quanto ao acesso: 
5.7.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 
presente Termo não se classifica como sigiloso. 
 
5.8. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 
5.8.1. A CONTRATADA obriga-se: 
a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 
exteriorizadas; 
b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, o objeto da contratação; 
c) Não ter, entre seus sócios pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato; ou pessoa física ou jurídica que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à entrega do objeto da contratação; 
e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 
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f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei Federal 
n. 14.133/21; 
g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 
relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou 
força maior; 
h) Assinar e retirar o instrumento contratual; 
i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 
j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total 
na execução; 
k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e 
de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 
relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 
l) Entregar os objetos conforme especificações deste Termo de Referência. 
 
5.8.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 
b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 
demandam análise pela contratada; 
c) Efetuar o recebimento do objeto da contratação; 
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação 
da despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação;  
e) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
f) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
g) Fiscalizar o contrato nos termos legais disponíveis; 
h) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 
i) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização.   
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
6.1. Realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA fundada, nos termos do inciso II, do 
art. 75, da Lei 14.133/2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021. 
 
6.2. Critério de julgamento: menor preço por item. 
 
6.3. Instrumento Contratual: Nota de Empenho 
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7 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1. O Objeto contratado deverá ser iniciado no prazo máximo de 03 (três) dias a contar da emissão 
da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da 
CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da CONTRATADA, sendo vedada a exigência de 
quantidade mínima para a entrega. 
 
7.2. A execução se dará no perímetro urbano da cidade de Ribas do Rio Pardo – MS, nos dias 10, 11 
e 12 de outubro de 2023, por diária. 
 
7.2.1 Compreende uma diária o período de 6 (seis) horas, cada diária terá início às 16h00min, 
finalizando às 22h00min. 
 
7.3 A empresa contratada deverá se apresentar na Secretaria de Educação situada na Avenida 
Aureliano Moura Brandão nº 325, Centro, Ribas do Rio Pardo-MS, na data do primeiro dia do evento, 
com antecedência mímica de 02 (duas) horas anteriores ao início da execução do objeto, 
apresentando: 
 
a) Veículo ou combinação de veículos automotores e rebocáveis, construídos ou modificados 
para esta finalidade, destinados à diversão, lazer, entretenimento em eventos, contemplando todos os 
itens solicitados neste Termo bem como os itens de segurança conforme resoluções do CONTRAN, 
contendo no mínimo, aos seguintes requisitos: 
I Possuir bancos, na quantidade suficiente para os passageiros, com encosto e cinto de 
segurança, fixados na estrutura da carroceria; 
II Possuir carroceria com material adequado, cobertura fixa ou móvel, com proteção lateral 
rígida, fixa ou rebatível, e resistência estrutural compatível; 
III Possuir degraus para acesso, com apoio para as mãos, quando necessário;  
IV  Possuir cabine e carroceria com ventilação; 
V Possuir comunicação entre motorista e passageiros, sendo admitido, entre outros, o uso de 
dispositivo de radiofrequência e/ou acionador com alerta luminoso ou sonoro na cabine para 
efetivação de parada; 
VII Possuir acessibilidade para cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida. 
 
b) Certificado de Registro de Veículo (CRV) e Certificado de Licenciamento Anual (CLA) 
constando em ambos os documentos a descrição de carroceria transporte recreativo; 
 
c) Certificações: Inspeção veicular em atendimento a NBR 14040 da ABNT; 
 
d) Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT, do Certificado de Segurança 
Veicular; 
 
e) CSV, expedido pelo INMETRO ou por entidade por ele credenciada, especificando, 
principalmente, a capacidade máxima de lotação, expedido a cada 5 (cinco) anos, observada a 
legislação específica; 
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f) Laudo de inspeção veicular expedido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - INMETRO, ou entidade credenciada; 
 
g) Carteira Nacional de Habilitação do motorista, nas Categorias "D" ou "E". 
 
7.3.1 Todos os laudos e/ou certificações deverão estar dentro da validade.  
 
7.4 Os custos de combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer despesas 
decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não onerarão a 
CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas atividades ou 
atos de seus funcionários ou prepostos. 
 
7.5. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
8 GESTÃO DO CONTRATO 
 
8.1. A unidade responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato será a 
Secretaria de Educação. 
 
8.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº. 14.133/21, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens e/ou a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas e determinando o que for necessário à regularização de falhas e/ou defeitos 
observados. 
 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização de falhas 
e/ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
8.4. O fiscal do contrato cumprirá com as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei 
nº. 14.133/21. 
 
8.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, nos termos do art. 120 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
8.6. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
contratada, os titulares da fiscalização deverão comunicar, de imediato e por escrito, o contratante, 
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei e neste Termo de 
Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 
 
9. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
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9.1  O objeto será recebido: 
9.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea “a”, inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 
 
9.1.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos 
produtos entregues, em conformidade com o exigido neste Termo, mediante termo detalhado. 
Consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea “b”, 
inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 
 
9.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
10 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário até 30 (trinta) dias do recebimento 
definitivo do bem, devendo a CONTRATADA informar o Banco, Agência e o número da conta 
corrente em nome da empresa que deverá ser efetuado o crédito. 
 
10.2 Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: descrição do objeto, quantitativos e os 
respectivos valores, unitário e total. A Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes 
certidões negativa ou positiva com efeito de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i. Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS); 
ii. Fazenda Municipal; 
iii. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
iv. Justiça do Trabalho (CNDT). 

 
10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, FORMA DE FORNECIMENTO E 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
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11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor 
preço por item. 
 
11.2. Forma de fornecimento: 
11.2.1. O fornecimento do objeto será integral. 
 
11.3. Exigências de habilitação: 
 
11.3.1. Habilitação Jurídica: 
 
a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
 
b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 
licitante); ou 
 
c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 
 
d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 
 
e) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, ou 
 
f) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 
 
g) tratando-se de sociedades cooperativas, ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971. 
 
11.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
11.3.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e personalidade 

jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
 
c) Prova de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de 
Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de no 
mínimo Débitos que comprove regularidade junto a tributos mobiliários, na forma da lei. 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 
 
11.3.3 A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico-
financeiro, os seguintes documentos: 
 
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão.  
 
NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que 
se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de 
Recuperação Judicial devidamente aprovado. 
 
11.3.4 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 
 
a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
 

http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/
http://www.tst.jus.br/


 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 

CEP: 79180-000 

Tel.: (67) 3238-1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
 
c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 
 
d) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 
 
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
 
f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 
 
g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 
5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 
 
11.3.5. Declarações exigidas: 
 
a) Declaração Conjunta do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 1/2010, que: 
 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 
 
II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu (s) Anexos, e 
que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições 
para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 
 
IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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V - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
 
VI - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 
entrega das propostas. 
 
VII - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
 
VIII - Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente.  
 
IX - Tem conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, 
quanto a apresentação de declaração falsa. 
 
b) Declaração para fins de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, assim definida aquelas que se enquadram na classificação descrita no art. 3º da Lei 
Complementar 123/06, a qual deverá conter a assinatura do Responsável Legal da empresa. 
 
12 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$. 45.116,70 (quarenta e cinco mil cento e 
dezesseis reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos no Anexo ``B`` deste Termo. 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
13.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação orçamentária: 
 

Setor 02.05- Secretaria de Educação 

Und. Orçamentaria  020503 – Fundo Municipal de Cultura Ribas do Rio Pardo 

Função Programatica  13.392.0007.2050.0000 – Manutenção da Ações do Fundo Municipal de 
Cultura 

Natureza 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 50 000 

Ficha 187 
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13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste Termo de Referência ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal ou cobrado judicialmente. 
 
14.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa 
prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
14.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, 
conforme norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
14.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 
 
14.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 
contratada: 
a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o 
caso); 
b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 
 
14.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando a 
pretensa contratada:  
a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS; 
c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender às determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, respondendo, 
ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 
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f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 
 
14.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
contratada: 
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 
b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 
c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou 
má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
contratada em reparar os danos causados. 
 
14.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade; 
 
14.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 
15. DOS ANEXOS: 
 
Anexo “A” Mapa da Gerenciamento de Risco; 
Anexo “B” Orçamento Médio. 

 
Ribas do Rio Pardo - MS, 20 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Dione Lima Tavares 
Servidor da Secretaria 

Municipal de Educação (SED) 

Maria Eduarda dos Santos 
Servidora da Secretaria 

Municipal de Educação (SED) 

Adriana Siqueira Lins 
Servidora da Gerência de 

Planejamento em Compras 
 
 
 
Aprovado por:  

 
 
 
 

NIZAEL FLORES DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação  
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ANEXO “A” 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO 
 

Assim como em toda contratação, vislumbram-se neste alguns riscos que podem comprometer o 

sucesso do procedimento, tanto nas fases de planejamento da contratação e seleção do fornecedor 

como na de gestão do contrato e execução dos serviços. 

Abaixo são identificados os principais riscos que possam comprometer o sucesso do 

processo da contratação, bem como o mapeamento de ações de prevenção e contingência: 

 

Risco 1: PLANEJAMENTO INSUFICIENTE 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 

1 Dilação do processo de contratação, afetando a prestação de serviços. 

2 Contratação com prejuízos a Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Qualificação de equipe encarregada; designação 
de membro(s) com maior habilidade técnica, 
para troca do corpo competente. 

Prefeito Municipal, Secretário de Gestão de 
Governo e Secretaria Municipal de Educação. 

Instituição de equipe técnica, possuidora de 
conhecimentos necessários à elaboração de 
estudos técnicos preliminares, planejamento, 
compras e gestão. 

Prefeito Municipal, Secretário de Gestão de 
Governo e Secretaria Municipal de Educação. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Recomendar correções e/ou adequações no 
termos de referência e no estudo técnico 
preliminar. 

Secretário Municipal de Educação e  Setor de 
Licitações. 

 

Risco 2: AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (x) Médio (  ) Alto 

REJUÍZO 

1 Não atendimento ao princípio da motivação. 

2 Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Apresentar justificativa para a contratação 
conforme necessidades e planejamento 
estratégico da contratante e levantamento das 
necessidades. 

Requisitante 
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AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Não aprovar o Termo de Referência. Setor de Licitações. 

 

Risco 3: INADEQUAÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Probabilidade:  (  ) Baixa (  ) Média (x) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 

1 Aquisição de apenas parte da solução. 

2 Não atendimento da necessidade que originou a demanda. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Realizar estudo técnico preliminar identificando 
todas as partes da solução necessárias ao 
atendimento da necessidade que originou a 
demanda. 

Equipe de planejamento das contratações. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Não aprovar o termos de referência e no estudo 
técnico preliminar. 

Secretário Municipal de Educação e Setor de 
Licitações. 

 

Risco 4: REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO INSUFICIENTES OU DESNECESSÁRIOS 

Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

REJUÍZO 

1 Desperdício ou falta de recursos. 

2 Não produzir os resultados capazes de atender às necessidades da contratação. 

3 Restrição de competitividade indevida. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Conhecimento sobre as necessidade do objeto a 
ser contratado. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

Iniciar a elaboração do termo de referência após 
a aprovação dos estudos técnicos preliminares. 

Requisitante. 

Definir os requisitos necessários e suficientes 
para a contratação, de forma que objeto seja 
precisamente definido, contemplados requisitos 
mínimos de qualidade, segurança e durabilidade. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Melhor capacitação técnica para definir os 
requisitos mínimos para a contratação conforme 
a legislação. 

Prefeito Municipal. 

 

Risco 5: DEFINIÇÃO INADEQUADA OU INSUFICIENTE DE PRAZO PARA EXECUÇÃO DO 
OBJETO 
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Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 

1 Aditivos contratuais para prorrogação de prazo. 

2 Reajuste do contrato em função do tempo. 

3 Entrega do objeto em período que não atende as necessidades da contratante. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Conferência e controle da conformidade do 
procedimento com utilização de checklist. 

Setor de Licitações. 

Discriminar no termo de referência ou projeto 
básico os prazos de execução, entrega do objeto 
e de vigência do contrato. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

Realizar estudo do histórico de contratações 
semelhantes para estimativa dos prazos. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Questionar a área demandante quanto aos 
prazos. 

Equipe de planejamento das contratações e 
Setor de Licitações. 

 

Risco 6: LEVANTAMENTO DE PREÇOS INADEQUADOS 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 

1 Fixar contrato por preço acima do praticado no mercado, provocando danos aos cofres 
públicos. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Realizar levantamento dos preços de mercado 
no Estudo Técnico Preliminar 

Equipe de planejamento das contratações. 

Realizar pesquisa de mercado de forma ampla, 
com um cesta aceitável de preços e utilizando-se 
dos preceitos legais da IN 65/2021 do Governo 
Federal e Decreto Municipal. 

Setor de Compras. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Revisão de preços, considerando situações 
adversas ao processo. 

Setor de Compras e Setor de Licitações. 

 

Risco 7: AUSÊNCIA DE MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO OU 
MODELO INSUFICIÊNTE 

Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 

1 Gestão e fiscalização inadequada do processo. 
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2 Não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

3 Subjetividade na avaliação da conformidade do objeto. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Capacitar pessoal ou designar pessoal 
capacitado para executar a atividade de gestão e 
fiscalização do contrato. 

Secretaria requisitante. 

Incluir no modelo de gestão a definição de 
protocolo de comunicação entre contratante e 
contratada ao longo da execução contratual. 

Requisitante. 

Avaliar as condições estabelecidas verificando 
se são suficientes e possíveis de cumprir para 
que a necessidade seja atendida. 

Requisitante. 

Inserir cláusula contratual de manutenção das 
condições de habilitação. 

Equipe de planejamento das contratações e 
Setor de Licitação. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Regulamentar as ações dos fiscais e gestores 
contratuais. 

Prefeito Municipal. 

 

Risco 8: AUSÊNCIA DE CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO DO OBJETO 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

REJUÍZO 

1 Não segregação entre recebimentos provisório e definitivo, com consequente não 
avaliação de outros aspectos contratuais ou recebimento do objeto em desconformidade 
com as especificações técnicas. 

2 Subjetividade na conformidade do objeto, podendo haver desperdício de recurso. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Informar os critérios e prazos dos recebimentos 
provisório e definitivo. 

Secretaria requisitante. 

Definir e indicar a figura do fiscal para as 
contratações. 

Requisitante. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Adotar os critérios e prazos para recebimento do 
objeto conforme legislação, estabelecidos nos 
Regulamentos Internos. 

Secretaria requisitante. 

 

Risco 9: AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 

1 Dificuldade na fiscalização do contrato. 

2 Não aplicação de penalidades aos responsáveis pelos descumprimentos. 
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AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Conferência e controle da conformidade do 
procedimento com utilização de checklist. 

Secretaria requisitante e equipe de 
planejamento da contratação. 

Estabelecer as obrigações de ordem técnica das 
partes para a execução do objeto. 

Requisitante. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Estabelecer as obrigações das partes conforme 
legislação. 

Secretaria requisitante. 

 

Risco 10: FORNECEDOR NÃO EXECUTAR O OBJETO DENTRO DO PRAZO 

Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (x) Médio (  ) Alto 

PREJUÍZO 

1 Suspensão da execução do contrato. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Monitorar as condições de execução do objeto. Fiscal do contrato. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Adotar medidas para seleção de outro 
fornecedor. 

Secretaria requisitante. 

 

Risco 11: INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO 

Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo (x) Médio (  ) Alto 

PREJUÍZO 

1 Indisponibilidade da solução contratada. 

2 Atraso na entrega da solução contratada. 

3 Prejuízos para a Administração em termos e custos processuais. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Verificação de execuções de contratos pretéritos 
da contratada em outros órgãos públicos. 

Setor requisitante. 

Estabelecer sanções por atraso. Setor de Licitações. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Analisar as alternativas para encontrar outras 
entidades para prestação dos serviços. 

Secretaria requisitante. 
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ANEXO “B” 
ORÇAMENTO MÉDIO 
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ANEXO II 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA ELETRONICA 
N. _____/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 
N. _____/2023 

TIPO DE JULGAMENTO:  
MENOR PREÇO POR ITEM 

PROPONENTE: 

CNPJ/MF Nº: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): 

TELEFONE N.º: 

EMAIL: 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 25089 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS – 
LEVES/PESADOS/COM 
MOTORISTA 
TIPO ÔNIBUS/TRENZINHO – 
MÍNIMO 50 ASSENTOS 

DIÁRIA 3   

2 25089 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS – 
LEVES/PESADOS/COM 
MOTORISTA 
TIPO ÔNIBUS/TRENZINHO – 
MÍNIMO 80 ASSENTOS 

DIÁRIA 3   

 
 
Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da sua apresentação. 
 

Local e data. 
 

 (assinatura, CPF e nome do representante legal)  
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº ____/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2023 
 
A empresa ___________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ____________, sediada na 
Rua _________________________, nº ___, bairro _____________, na cidade de 
______________________, com o endereço eletrônico ________________, situada no Estado de 
________, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na 
DISPENSA ELETRÔNICA acima referenciada, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 
 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 
 

II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 

III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu (s) Anexos, e que, 
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 
atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 
 

IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

V - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
 

VI - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 
das propostas. 
 

VII - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
 

VIII - Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente.  
 

IX - Tem conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, 
quanto a apresentação de declaração falsa. 

Local, ____ de _________ de 2023. 
Nome e Assinatura do representante legal  
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA   
 

 
 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº ____/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2023 
 
 
A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, sediada na Rua 
_________________________, nº ___, bairro _____________, na cidade de 
______________________, com o endereço eletrônico ________________, situada no Estado de 
________, através do seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006; 
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n°. 123/2006. 
 
(    ) SOCIEDADE COOPERATIVA, nos termos da Lei n. 12.690/12 c/c art. 16 da Lei 14.133/2021. 
 
 
DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 
 

Local, ____ de _________ de 2023. 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 
 
 

 

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 




